
 

 

PORTARIA DE N.° 3, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA EXTRAÇÃO, 
TRANSPORTE E COMERCIALIZAÇÃO DO 
PEIXE EM PERÍODO DE PIRACEMA E A PESCA 
DE CRUSTÁCEOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE CURRALINHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no âmbito de sua 

competência em conformidade com os artigos 78 e 165, IV, da Lei Orgânica Municipal: 

CONSIDERANDO o dispositivo presente nas Leis Municipais de n.º 654/2005 e 660/2006, 

que instruem sobre o controle, a produção, a comercialização, o emprego de técnicas, métodos 

e substâncias que comportem riscos para a vida e o Meio Ambiente; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 009/2013, que orienta as boas práticas de 

manejo; 

CONSIDERANDO a Portaria do IBAMA de n.º 48, de 5 de novembro de 2007, que estabelece 

normas de pesca para o período; 

CONSIDERANDO a audiência com o Conselho Municipal de Meio Ambiente (COSEMMA); 

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 6.713, de 25 de janeiro de 2005 que estabelece a Política 

Pesqueira e Aquícola no Estado do Pará, bem como o Decreto Estadual n.º 2.020, de 24 de 

janeiro de 2006, que regulamenta as atividades de fomento, desenvolvimento e gestão ambiental 

dos recursos pesqueiros e da aquicultura; 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º  Fica proibido no período compreendido entre 1º de janeiro a 30 de abril de 

2024, a extração, transporte e comercialização dos peixes em período de piracema e dos 

crustáceos de água doce, em todo o município de Curralinho. 

§1˚  As espécies apontadas no caput compreendem-se em, aracu (Schizodon spp.), piau 

(Leporinus spp.), curimatã (Prochilodus nigricans), jeju (Hoplerythrinus unitaeniatus e 

Erythrinus erythrinus), pacu (Myleus spp. e Mylossoma spp.), traíra (Hoplias malabaricus), 

tamoatá (Hoplosternum spp.), apaiarí (Astronotus ocellatus), cachorro-de-padre ou anujá 



 

 

(Parauchenipterus galeatus), piranha (Pygocetrus nattereri.), camarão rosa (Farfantepenaeus 

paulensis e F. brasiliensis) e camarão branco (Litopenaeus schmitti). 

§2˚  As espécies de crustáceos compreendem-se, camarão rosa (Farfantepenaeus 

paulensis e F. brasiliensis) e camarão branco (Litopenaeus schmitti), ressalvado aqueles 

pescados nas áreas de praia de água doce, sendo proíbido sua pesca nos igarapés, furos e 

similares. 

Art. 2º  Compete a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Curralinho em parceria 

com as Organizações da Sociedade Civil, a fiscalização, controle e monitoramento das práticas 

estipuladas nesta Portaria. 

Art. 3º  Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambiente, Curralinho – PA, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 
ESMAEL LOPES DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEC. MUN. 011/2021 
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